
PM[àUvunn NunoCOP211L UNIJfififiNfi 
Estado do Paraná 

DECRETO N,f„ 017 
Concede reajuste a remuneração dos 	Servido 

res Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO 

no uso de suas atribuições legais, e, 

PARANA, 

CONSIDERANDO que o longo período de estiagem 	porque 

passamos afetara sensivelmente a execução orçamentaria, 	do 

corrente ano, sobremodo na arrecadação do [CM, no qual o Mu 

nicípio encontra sua grande fonte de recursos; 

CONSIDERANDO que tal evento colheu de surpresa as me 

lhores intenções dessa Administração, que se vê forçada a re 

pensar toda sua programação anual, sob pena de se ver mergu 

lhada em caos financeiro' 

CONSIDERANDO que todos os setores de produção 	foram 

atingidos, sendo, por isso, justo que também a Administração 

Municipal, por via da integralidade de seus servidores, par 

tilhe desse sacrifício coletivo, 

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de compatibilizar 

as consequências da elevação do custo de vida com as 	reais 

possibilidades de desembolso, sem mais onerar os contribuin 

tes; 

DECRETA: 

Art. I°. Fica concedido reajuste â remuneração 	dos 

Servidores Municipais, no índice de 400/ (quarenta porcento), 

a contar de 1? de fevereiro de 1986. 

Art. 2°. A Tabela das_FunçOes Gratificadas sera 
	

rea 

justada no mesmo índice referido no artigo anteceden 
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Estado do Paraná 

DECRETO IV_ 017 
Concede reajuste ã remuneração dos 	Servido 

res Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que o longo período de estiagem 	porque 

passamos afetara sensivelmente a execução orçamentaria, 	do 

corrente ano, sobremodo na arrecadação . do ICM,-  no qual o Mu 

nicípio encontra sua grande fonte de recursos; 

CONSIDERANDO que tal evento colheu de surpresa as me 

lhores Intenções dessa Administração, que se vê forçada ã re 

pensar toda sua programação anual, sob pena de se ver mergu 

lhada em caos financeiro; 

CONSIDERANDO que todos os setores de produção 	foram 

atingidos, sendo, por isso, justo que também a Administração 

Municipal, por via da integralidade de seus servidores, par 

tilhe desse sacrifício coletivo, 

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de compatibilizar 

as consequências da elevação do custo de vida com as 	reais  

possibilidades de desembolso, sem mais onerar os contribuin 

tes; 

DECRETA: 

Art. I°. Fica concedido reajuste ã remuneração 	dos 

Servidores Municipais, no índice de 400/ (quarenta por‘cento), 

a contar de 1° de fevereiro de 1986.:  

Art. 2?. A Tabela das Funções Gratificadas sera 
	

rea 

justada no mesmo índice referido no artigo anteceden 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9617 FLS. 02  

Art. 39. Para cobertura das despesas decorrentes 

do Presente Decreto, utilizar-se-a recursos previstos na Lei 

'Orçamentaria do corrente exercício financeiro. 

Art. 49. Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrà- rio. 

PAÇO MUNICIPAL', aos 14 de fevereiro de 1986. 

..AIWTONIO WOMERO ÉlLHO 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Admi'nistração 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 
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